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Aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às quatorze 1 

horas, os membros do Conselho Municipal de Assistência Social de Guarapari - 2 

COMASG reuniram-se na Sala dos Conselhos, sito à Rua Marcilio Dias – Bairro 3 

Muquiçaba – Guarapari/ES. A reunião foi presidida pela Vice Presidente Srª Patricia 4 

Gonçalves Albrigo, estando presentes os conselheiros abaixo relacionados: 5 

PRESENÇAS: Patricia Gonçalves Albrigo - representante SETAC; Hellen dos S. B. 6 

Andrade – representantes da SETAC; Geselaine Pires Rezende – representante da 7 

SEMED; Ana Carolina A. da Costa - representante APAE; Camila Rodrigues de França 8 

- representante da SEMSA; Barbara Monfradini da Costa. Faltas Justificadas: 9 

Bernardete da Silva Santos  PAUTA: 1- Apreciação e aprovação CALENDÁRIO DE 10 

REUNIÕES 2023; 2- Apreciação Prestação de Contas Cofinanciamento Estadual 2021; 11 

3- Apreciação Prestação de Contas Cofinanciamento Federal 2021; 4- Extra Pauta. 12 

DELIBERAÇÕES DA PAUTA: A reunião foi iniciada pela Vice Presidente presidente 13 

Patricia Gonçalves Albrigo dando as boas vindas aos conselheiros no ano de 2023 e 14 

agradecendo a presença de todos, e justificando a ausência da Presidente que teve um 15 

imprevisto de ultima hora e não pode estar presente. Iniciando ao Item 1 Apreciação e 16 

aprovação CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2023 foi apresentado para os conselheiros o 17 

calendário de reuniões ordinárias para o decorrente ano, mantendo a segunda quinta 18 

feira de cada mês, apenas nos meses de junho e outubro que foram modificadas as 19 

datas devido aos Feriados Nacionais. O calendário de reuniões foi APROVADO por 20 

todos que estavam presentes. Passando para o Item 2 Apreciação Prestação de 21 

Contas Cofinanciamento Estadual 2021; a Sra. Patricia apresentou o Parecer da 22 

Comissão de Fiscalização Financeira nº 02/2023, e informou que a comissão se reuniu 23 

nos dias 05, 12 e 19 de janeiro para análise das prestações de contas, com o seguinte 24 

parecer. Observou-se a apresentação das prestações contando com os relatórios, 25 

extratos bancários da conta corrente e das aplicações financeiras, cópia dos 26 

documentos fiscais e cheques de pagamentos constando todos os documentos 27 

necessários e solicitados pelo Conselho Municipal de Guarapari –COMASG. Verificou-28 

se um saldo em conta referente ao ano de 2020 no valor de R$ 964.627,49 29 

(NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL SEISSENTOS E VINTE E SETE 30 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), e que o Município recebeu o recurso do 31 

Cofinanciamento Estadual no Valor de R$ 2.172.380,00 (DOIS MILHÕES CENTO E 32 

SETENTA E DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS),  teve as despesas o valor 33 

gasto de R$ R$ 2.560.098,31 (DOIS MILHÕES QUINHENTOS E SESSENTA MIL 34 

NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) ficando um saldo 35 

reprogramado para o ano de 2022 no valor de R$ R$ 607.852,63 (SEISSENTOS E 36 

SETE MIL OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS 37 

CENTAVOS) a comissão decide pela aprovação das referidas contas.  Desta forma os 38 
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conselheiros apreciaram toda documentação ficando APROVADO a Prestação de 39 

Contas Cofinanciamento Estadual 2021 por todos presentes. Seguindo para o Item 40 

3, Apreciação Prestação de Contas Cofinanciamento Federal 2021, foi apresentado 41 

o parecer da Comissão de Fiscalização Financeira nº 01/2023 com as seguintes 42 

informações. Foram observados que ficou um saldo do ano de 2020 no valor de R$ 43 

2.447.348,91 (DOIS MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MIL 44 

TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), no ano 45 

de 2021 foram repassados pelo Governo Federal a quantia de R$ 2.712.814,71 (DOIS 46 

MILHÕES SETECENTOS E DOZE MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E 47 

NOVENTA E UM CENTAVOS) sendo que desse valor R$ 1.600.000,00 (UM MILHÃO E 48 

SEISSSENTOS MIL) são referentes a emendas parlamentares oriundas do fundo a 49 

fundo. Observou-se ainda que o município utilizou o valor de R$ 2.631.572,06 (DOIS 50 

MILHÕES SEISSENTOS E TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E DOIS 51 

REAIS E SEIS CENTAVOS) com as despesas devidamente comprovadas com os 52 

relatórios, extratos bancários da conta corrente e das aplicações financeiras, cópia dos 53 

documentos fiscais e cheques de pagamentos constando todos os documentos 54 

necessários e solicitados pelo Conselho Municipal de Guarapari –COMASG. Restando 55 

ainda um saldo reprogramado para o ano de 2022 no valor de R$ 2.585.847,48 (DOIS 56 

MILHÕES QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E 57 

SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS. Em cumprimento ao Art. 25 do 58 

regimento interno do Conselho de assistência Social _ COMASG, a Comissão de 59 

Fiscalização Financeira, decide pela aprovação das referidas prestações. Sendo assim 60 

os conselheiros acatam o parecer da presente comissão ficando APROVADO a 61 

Prestação de Contas Cofinanciamento Federal 2021 por todos presentes. E por fim 62 

ITEM 4 – Extra Pauta, a Vice Presidente Srª Patricia informa aos conselheiros que o 63 

Conselho Nacional de Assistência Social convocou a 13ª Conferência Nacional de 64 

Assistência Social com o tema “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS 65 

que queremos”, ficando definido o período em que os Conselhos Estaduais, Municipais 66 

e do Distrito Federal deverão realizar as suas Conferências. Para as conferências 67 

municipais de assistência social o prazo será de 3 de abril a 15 de julho de 2023. Sem 68 

mais, eu Patricia Gonçalves Albrigo lavro a presente ATA que vai assinada por mim e 69 

assinada, e a lista de presença anexa. 70 

 71 

Guarapari/ES, 19 de janeiro de 2023. 72 

______________________________                                                                                                                   73 
Patricia Gonçalves Albrigo                               74 

 75 


